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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
cNPJ  -  13,845.896/OOO1-51

{,t.
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Contrato  que   entre  si  fazem,   de  um   lado,   o   MuNICÍPIO   DE  VALENTE,   instituição  de  direito  Público,
inscrito   no   CNPJ   sob   NO   13.845.'896/0001-51   com   sede   na   Praça   Getúlio   Vargas,   NO   O1   -   Céntro   -
Valente-BA  -  CEP:   48.890-00O,   representado   neste   ato   pelo  SrO   Prefeito   Municipal  Warcos  Ac/r/'ar)o   de
O//.ve/'raAratíjo,  portador  do  CPF  nO  560,617.575-40  e  RG  nO  3345466  30  SSP/BA,  residente  e  domicillado
a    Rua    Dionísio    Mota,    NO    31,    Dionísio    Mota,    Valente-Ba,    CEP:    48890-000,    doravante    denomnada.
CONTRATANTE  e,  do  outro  ladc)  a  empresa  RENILDO  LOPES ARAuJO  -  ME,  estabelecida  na  Rua Tomas
Edson,    nO    130,    Bairro:    Centro,    Cidade:    Valente    -    BA,    CEP:    48.890-000,    inscrita    no    CNPJ    sob    nO

oi.910.394/oOoi-88,   através   do  seu   representante   legal   o  SrO   Robson   c/a   CunAa  Aratí[J'o,   portador  da
carteira   de  ldentidade   nO   11.168.424-24,  expedido  por  SSP/BA  e  CPF  nO   O11.737.885-22,   denominac!a
CONTRATADA,    observado    o     PREGÃO    PRES'ENCIAL    -    SRP    NO    O8-O19/2O19    e    PROCESSO
ADMINISTRATIVO  NO  215/2O1ó,  mediante as  c.láusulas  e  condições seguintes

CLAuSULA  PRIMEIRA -  OBJETO.

-a/

1.i  -  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  pneus,  protetores,  câmaras  de  ar  e  correlatos,  para
manutenção  dos veículos  que  servem  a  diversas  Secretarias  desta  Administração.

PARÁGRAFO   ÚNICO   -  São   partes  integrantes  deste  Contrato  como  se   nele  transcritos  estivessem  o
Edítal  do  Pregãc)  Presencial  -  S[\P  nO  O8-019/2019  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  e
demais  peças  que  constituem  o  Processo  Administrativo  nO  215/2019.

•C_LÁÚSljLA _SÉéu_Pt_DÁ  J iSRAZó  bE  EXECU_çÃO  bÓ  OBJ_ÉT_0__.'  -   _

2.1-   O   Contrato   terá   vigência   até   31   de   dezemb_ro   dé   2O±õ   cónt:da   a   partir  de   sua   assínatura,

podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  aditivos,  até  o
limite  de   6O   meses,   após  a  verificação  da   real   necessidade  e  com  vantagens   para  a  Adminístração   na
continuidade  do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso  ll,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendc)  seralterado,  exceto  no
tocante  ao seu  objeto.

lC_iáuS_ÚLAi_ÉRIEÍÃÁ--TiJO_ 5RÉÇõ _E F_O[l'MÃ b_E PAãAMENTÓ_
5:i:-õ_ó'reço_es_tima_d_o  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  R$  526.657,96  (quinh:ntos  e vinte  e  seis  miI
seiscentos  e  cinquenta  e  sete  reais  e  noventa  e  seis  centavos),  observada  a  seguinte  forma  de
pagamento:  Mensalmente,  através  de transferêncla  eletrônica  em  Cheque/CÔnta  do  Credor.
3.2  -  os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  nc)  prazo  de  até  30  (tn.nta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado    e    esteJ'a    devidamente    atestada    a    execução    contratual,    devendo    ainda    a    Nota    Fiscal
descriminar os  percentuais das  despesas  referentes  a  insumos e  a  mão  de  obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  financ.eíra  idêntica  ao  do
CONTRATANTE,
3.4  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor  ficará  responsável  pelas  custas
das tarifas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento.
3.5  -  Os  preços  acordados  compreendem  todos  os  custos  de  execução,  diretos  ou  indiretos.

I,c+A,u_f!p±p_Qü_ARtÂ__L' bA ii-o_TAÇÃo oãÇAri ENTÁRIA  -
4.1  - As  despe:as  déé6rrén_t_es_aa  éxécução  deste  contrato_ correrã_o  por_c-orita-di bó+Ação:__

UNIDADE    ORÇAMENTARIA:     06O8     -    SECRETARIA     MuN,     DE    INFRA    ESTRUTURA,    OBRAS
TRANSPORTE  E SERVIçOS  PUBLICOS
PROJETO/ATIV.:   2047   -   MANuTENÇÃO   DAS  AçÕES   DA  SECRETARIA   MUNICIPAL  DE  INFRÁESTRUTURA/
TRANSPORTE  E  SERVIÇOS  PÚBLICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30,00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-00O
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/0001i1

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  05.05.OO  SECRETARIA  MUNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/A"V.:  2035  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRf.TARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

ELEMENTO  DE  DESPESA;   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  SAÚDE  15%

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O5.O7.OO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2036  -  MANuTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ATENDIM[.NTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:   14  -  TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  DO  SuS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  07.1O.OO  FuNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
PROJETO/ATIV.:  2061  -  MANuTENÇÃO  E  ADM"ST.  DE  PESSOAL  E  SERVIÇOS  TÍCNICOS
PROJETO/ATIV. :   2O29  -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMÍLIA  -  IGDBF
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:   OO  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

FONTE:  29  -  TRANSFERÊNCIA  DE  FNAS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  08.00.00  SEC.  MuN.  DE  DESEN.  ECON.  TUR.  AGRI.  E  M.AMBIENTE
PROJE.TO/ATIV.:   2052  -  MANuTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DA  SEC.   MUN.  DE  DESENV.   ECONÔMICO,

TURISMO,  AGRICuLTuRA  E  MEIO  AMBIENTE

ELEMENTO  DE-  DESPESA:   3.3,9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  OO  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  04.O4.01  -  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV. :   2008  -  MANuTENÇÃO  DO  FuNDO  MuNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  01  -  RÍCEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  EDuCAÇÃO

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  07.1O.00  FUNDO  MuNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV. :   2068  -  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:   29  -  TRANSFERÍNCIA  DE  ['NAS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  02.02.OO  SECRETARIA  MUNICIPAL DE  GOVERNO  E  GESTÃO
PROJETO/ATIV. :   2003  -  MANuTE.NÇÃO  DOS  GABINETES  DO  PREFEITO  E  VICE-PR[.FEITO

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3,3.9.0.30.00  -  MATE.RIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ÓRDINARIO

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  04O4 -  FuNDO  MuNICIPAL  DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV,:  2014  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DO  TRANSPORTE  ESCOLAR
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDuCAÇÃO
FONTE:   15  -  TRANSFERÊNCIA  DE  RECuRSOS  FNDE

FONTE:   19  - TRANSFERÍNCIA  FuNDEB  40%
FONTE:   22  -  TRANSFERÊNCIA  DE  CONVÊNIO/EDUCAÇÃO

FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  EDUCAÇÃO

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5O7  -  FuNDO  MuNICIPAL  DE SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  ZO37  -  ATENÇÃO  A  SAÚDE  NOS  SERVIçOS  DE  MEDIA  E  ALTA  COMPLE.XIDADE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9,0.30,00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:   02  -  RECEITAS  DE.  IMPOSTOS  ETRANSF.   DE  IMPOSTOS  -  SAÚDE  -   15%

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000
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PREFEITuRA MUNICIPÁL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

CLÁUSuLA  QUINTA -  DAS  OBRIGAçõES  DA  CONTRATANTE
5.1  -  Observar fielmente  as  cláusulas  e  condições  estipuladas  por força  deste  lnstrumento;
5.2   -   [,roceder   o    pagamento   devido,   no   prazo   e   condições   estabelecidos,    respeitadas,   inclusive,   as
normas   pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais
atrasos  no  adimplemento  das  obrigações;
5.3   -   Certificar,  tempestivamente,  se  os  obJ'etos  a  serem   entregue  obedecem   as  conclições  contratuais
estipuladas;
5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  ínformações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente  ímposta.

1CLÁUSULA_SEXi'A_-  b_ÀS  õBRIGAçõES  DA CONTRATADA.

6,i  :  observãr fielmente  as  clá_usulas  e  condições  estipuladas  por força  deste  instrumento.
6,2  -  É  de  inteira  responsabmdade  da  Contratada  o  fornecimento  do  obJ'eto  deste  contrato,  não  podendo
ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.
6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  obJ'eto  no  prazo
estipulado  neste  contrato.
6.4  -   Responder  pelos  danc)s  causados,   diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DÁS  SANÇõES  PARA O  CASO  DE INADiM_bLÉMENTO_._'711    -    Serão  'obserj:da:    as    disposlções    do_  Capítulo    IV    da    Lei    Federal    8.666/93_,    rio  _c_á;ô    de

inadimplemento  contratual  e  normas  gerais  da  referida  Lei.

CLÁUSU_LA_OITAVA  -  DA  RESCISÃO
8.1  -  O  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexec.ução  total  ou  parcial  deste
instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicial,  observadas  as
sítuações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequênclas  e  os  díreitos  assegurados  a  Adminístração,
conforme  a  legislação  aplicável.

;C__tÁ_U S__U_L_Ã _ii Q NÃi_Pq  [IÉC_A LIZA çÃ O
9J   -  Todos   os   produtos/serviços  objeto   desta   li:itação  ;e;ãTfiscalizadó's   pela  _irFféitu_r_a,   arravés   de

prepostos  credenciados  J'unto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso
aos   locais   de   onde   encontram-se   os   produtos/serviços   e  tudo   facilitar   para   que   a   fiscalização   possa
exercer  integralmente  a  sua  função   e  com   ela   entencler-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos

produtos/serviços  contratados.
9.2   -   As   comunicações   entre   a   fisc.alização   e   a   fornecedora   dos   produtos   serão   sempre   por   escrito.

Quando    por    necessídade    ou    conveniência    do    serviço,    houver   entendimentos    verbais,    estes    serão
confirmados  por escrito  dentro  do  prazo  de  O2  (dois)  dias  após  os  mesmos.
9.3  -  A  fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos  termos  deste  edital,
bem  como  examinar,  a  qualciuer tempo,  a  documentação  da  contratada.
9.4  -  se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa
sãc)  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dc)s  trabalhos,  ou  dc)  público  e/ou  o
ritmo  requerido  para  a   realização  dos  trabalhos,   poderá   exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito
ou  de  força  maíor  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fisca"zação  poderá  exígir

que  a   contratada   intensifícasse   a   execução   dos  trabalhc)s,   inclusive  em   horário  extraordinário,   a  fim   de
garantir  a  entrega  dos  objetos  no  prazo  preestabelecido.
9.5  -  A  fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade

e  correta  execução  dos serviços.
9.6  -  As  observações,  ordens  e  instruções  da  fiscalização  serão,  obrigatorlamente,  reglstradas  no  ''cliário
dos serviços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de todas  as  ocorrências verificadas  durante  a
execução  dos trabalhos.

praq Getu"o VargaS nO OI Cáiá000
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acc)mpanhamento  da  execução  do  contrato,   na  forma  do
Capítulo  lll  da  Lei  Federal  8,666/93,  competindo  ao  servidor ou  comissão  designados,  prímc)rdialmente:
a)   anotar,   em   registro   próprio,    as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências  necessárias  à  correção  das falhas ou  defeitos  observados;
b)   transmitir  ao   contratado   instruções   e   comunicar  alterações   de   prazos   e   cronogramas   de   execução,
ciuando for o  caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,   acc)mpanhamento  e  avaliação
fínanceira  de  contratos  e  convênios,   dos  incidentes   e  ocorrências  da   execução  que  possam   acarretar  a
imposição  de  sanções  ou  a  rescisão  contratual;
d)  adotar, junto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade  da  execução  do  contrato;
e)    promover,    com    a    presença    da    contratada,    a   verificação   da    execução   já    realizada,    emtindo   a
competente  habilitação  para  o  recebimento  de  pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitandc)  ao  setor  competente  da  Admínistração,
se  necessário,  parecer de  especialistas;

g)  cumprir  as  díretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  financeira
de  contratos  e  convênios;
h)    fiscalizar    a    obrigação    da    contratada    de    manter,    durante    toda    a    execução    do    contrato,    em
compatibilidade   com   as   obrigações   assumidas,   as   condições   de   habilitação   e   qualificação   exigidas   na
lícitação,  bem  comc)  o  regular cumprimento  das  obrígações  trabalhistas  e  previdenciárías;
i)  ordenar  a  imediata   retirada,   de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,   cuja   permanência
seja   inconveniente  ou   que  venha   embaraçar  ou   dificultar  a   ação  fiscalizadora,   correndo,   por  exclusiva
conta   da   contratada,   quaisquer   ônus   decorrentes   das   leis   trabalhistas   e   previdenciárias,    bem   como

qualquer outra  que  tal  fato  ímponha;
J.)  solicitar da  Contratada,  a  qualquertempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
docontrato.
9.8  -  A  ação  ou  omssão,  total   ou   parcial,   da  fiscalização  do  contratante,   não  exímirá  à  contratada  de
total  responsabilidade  na  execução  do  contrato.

.dLÁusuLA bécIMÀ --Do_RÉAJu_S-tE, Dos- AcRÉsclri_oS-É-SÜ-PRÉS-SõÉS-   -----_ _---- ---  -
io.i  -  Os  preços   poderão  ser  reajustados   pelas   Partes  de  comum   acordo,   respeitando-se  a   legisla_ção
ordinária  conforme variação  de  mercado.
io.2  -  A  contratada  obriga-se  a  aceitar,   nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  Termo  Aditivo,
os  acréscimos  ou   supressões   que  se  fizerem   necessárias,   no  montante  de  até   25%   (vinte  e  cinco   por
cento)    do    valor   inicial    atualizado    do    Contrato,    de    acordo   com    os    parágrafos    primeiro    e   segundo
constantes  do  Art.   65   da   Lei   nO   8.666/93.   Nenhum   acréscimo  ou   supressão   poderá   exceder  os  limltes
estabelecidos  em  Lei,  salvo  as  supressões  resultantes  de  acordo  (.elebradc)s  entre  os  Contratantes.

CLÁUSuLA  DÉCIMA  PRIMEIRA -  DAS  DISPOSIçõES  FINAIS
ii.1  -  Os  tributos  que  seJ.am  devídos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução  dos  serviços,  serão
da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.

11.2  -  Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2OO2  subsidíariamente  à
Lei  N.0  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94  e  Lei  complementar  nO  123/2006,  com  suas  alterações

no  que  couber.

•CLÁUSULA  DÉCIMA  SE_GÚ_NDA i  DA SUBãONTRATAçÃO

1211  -_A_Contratada  nã_o  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcia_lmente,  o  objeto  deste
Contrato.

CLÁUSU_LA DÍCIMA l:ERCEIRA -  DOS  CASOS  OMISSOS
i3.i_=_A__exe_cu_ção__deste   Contrato,   bem   como   os   casos   nele_omissos,   serão   reg_ulac!oS   pélas   ciáu:uias
contratuais   e   pelos   preceitos   de   Direito   Público,   aplicando-lhes,   supletivamente,   os   princíplos   da  Teoria

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1/  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000
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PREFEITURA  MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,   na  forma  do  Art.   54  combínado  com  o  ínciso
XII,  doArt.  55,  da  Lei  nO  8.666/93.

CLÁUSuLA DÉCIMA  QUARTA -  DO  FORO
i4.1  -  As  partes  elegem   o  foro  da   Comarca   de  Valente  -   Bahia,   com   renúncia  de  qualquer_oltro,   por
mais   privilegiado   que   seja    para    dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem    na    execução   do    presente
lnstrumento.
i4.2   -   E,   para   firmeza   e   como   prova   de   assim   haver,   entre  si,   ajustado   e   contratado,   lavrou-se   o

presente  Contratc)  em  3  (três)  vias  de  igual  tec)r  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a todo  o  ato  presente,  val

pelas  partes  assinadc),  as  quais  se  obrigam  a  cumpri-lo.

Valente-Bahia,  23  de  abril  de  2020.

CONTRATANTE:                                                                                   FORNECEDOR:
MuNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA           RENILDOLOPESARAUJO-ME
BAHIA.

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  Ol,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.89O-000



_``+    \-L..`.
PREFEITURA  MuNICIPAL DE VALENTE
SE+O[l  DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO  I AO  CONTRATO  NO  116/2O2O

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fc)rnecimento  de  pneus,   protetores,  câmaras  de  ar  e  correlatos,

para  manutençãc)  dos  veículos  que  servem  a  diversas  Secretarias  desta  Administração.

DA  DOTAÇÃO  ORçAMENTÁRIA

UNIDADE     ORçAMENTARIA:     O6O8     -     SECRETARIA     MUN.     DE     INFRA     ESTRUTURA,     OBRAS
TRANSPORTE  E  SERVIçOS  PUBLICOS
PROJETO/ATIV.:   2047   -   MANUTENÇÃO   DAS   AÇÕES   DA  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE  INFRAESTRUTuRA,

TRANSPORTE  E  SERVIÇOS  PÚBLICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:   OO  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5.O5.OO  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:   2O35  -   MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE  SAÚDE

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  SAÚDE  15%

uNIDADE  ORÇAMENTARIA:  05.O7.OO  FUNDO  MuNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:   2O36  -  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE.  SAÚDE

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:   14 -  TRANSFERÍNCIA  DE  RECuRSOS  DO  SUS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  07.1O.00  FUNDO  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV.:  2061  -  MANUTENÇÃO  E  ADMINIST  DE  PESSOAL  E  SERVIÇOS  TÍCNICOS

PROJETO/ATIV. :  2029  -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMÍLIA  -  IGDBF
ELEMf.NTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  29  -  TRANSFERÍNCIA  DE  FNAS

uNIDADE  ORÇAMENTARIA:  08.00.OO  SEC.  MUN.  DE  DESEN.  ECON.  TuR.  AGRI.  E  M.AMBIENTE
PROJETO/ATIV.:  2052  -  MANuTENçÃO  DAS  ATIVIDADES  DA  SEC.  MuN.  DE  DESENV.  ECONôMICO/

TuRISMO,  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE

ELEMENTO  DE  DESPf.SA:   3.3,9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O4.O4.O1  -  FuNDO  MuNICIPAL DE  EDuCAçÃO
PROJETO/ATIV.:   2008  -  MANuTE-NÇÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDuCAçÃO

ELEMENTO  D[.  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:   01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E  TRANSFERÍNCIAS  -  EDUCAÇÃO

uNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O7.1O.OO  FuNI)O  MuNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ[.TO/ATIV. :   2()68  -  MANuTENÇÃO  DO  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3,3.9.0.30.00  -  MATf:RIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  29  -  TRANSFERÍNCIA  DE  FNAS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O2.O2.OO  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GOVERNO  E  GESTÃO
PROJETO/ATIV. :   2003  -  MANuTENçÃO  DOS  GABINETES  DO  PREFEITO  E  VICE-PREFEITO
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  00  -  RECuRSOS  ÓRDINARIO

uNIDADE  ORÇAMENTARIA:  04O4  -  FuNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAçÃO

praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48,890-OOO
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PRE[:EITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

PROJETO/ATIV.:  2014  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DO  TRANSPORTE  ESCOLAR
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0,3O.OO  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDuCAÇÃO

FONTE:   15  -  TRANSFERÊNCIA  DE  RECuRSOS  FNDE
FONTE:   19  -  TRANSFERÊNCIA  FuNDEB  40%
FONTE:  22  - TRANSFERÊNCIA  DE  CONVÍNIO/EDUCAçÃO
FONTE:  01  -  RECEITA  DE IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  EDUCAÇÃO

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O507  -  FUNDO  MUNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2037  -  ATENçÃO  A  SAÚDE  NOS  SERVIÇOS  DE  MEDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  02  -  R.ECEITAS  DE  IMPOSTOS  ETRANSF.  DE  IMPOSTOS  -  SAÚDE  -  15%

LOTEO1

NO DESCRIÇÃO QTD M ARCA RS  UNIT. RS TOTAL

1 PNEu  14.9-28 6 GOODYEAR 1.930,00 11.580,00

2 PNEu  18.4-30 21 GOODYEAR 3.357,00 70.497,00

3 PNEu  12.4-24 14 GOODYEAR 1.500,00 21.000,00

4 CAMARA  DE AR  14.9-28 l2 TORTUGA 240,00 2.880,00

5 CAMARA  DE AR  18.4-30 22 TORTUGA 317,16 6.ffri7 ,52
6 CAMARA  DE AR  12.4-24 l2 TORTUGA 210,00 2.520,00

VALOR TOTAL RS 115.454,52

LOTE  O2
NO DESCRIÇÃO QTD MARCA RS  UNIT. RS TOTAL

1 PNEu  175-70  R13 12 GOODYEAR 17O,00 2.04O,OO

2 PNEu  175/65  R14 30 GOODYEAR 249,00 7.470,OO

3 PNEu  165/70-R13 30 GOODYEAR 120,00 3.600,00

4 PNEu  175/70-R14 58 GOODYEAR 295/OO 17,110,00

5 PNEu  265/70-R16 12 GOODYEAR 465,00 5.580,00

6 PNEU  185/65-R15 6 GOODYEAR 340,00 2.040,00

7 PNEU  195/75-R16 6 GOODYEAR 690,00 4.l40,00

VALOR TOTAL  RS 41.980,00

LOTE  O5

NO DESCRIÇÃO QTD MARCA RS  UNIT. RS TOTAL

1 PNEU   17.5-25 18 GOODYEAR 3.800,00 68.400,00

2 PNEU  12.5/80-18 4 GOODYEAR 1.690,00 6,760,00

3 CAMARA  DE  AR  17.5-25 l6 TORTUGA 389,00 6,224,00

4 CAMARA  DE AR  l2.5/80-18 6 TORTUGA 180,00 1'080,00

VALOR TOTAL  RS 82,464,00

DESCRIçÃO MARCA VALOR
uNIT.

VALOR TOTAL

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

28 PNEU  275/18 16 VIPAL 124,00 1.984,00

29 PNEu  9O/90-l4 4 VIPAL 144,00 576,00

30 PNEu  275/17 4 VIPAL 139,00 556,00

31 PNE.U  90/9O-18 l4 VI PAL 149,00 2,086,00

32 PNEU  90/90-l9 4 VIPAL 220,00 880,00

33 PNEU  110/90-17 3 VIPAL 278,00 834,00

34 CAMARA  DE AR 275/18 l8 CANELO 32,00 576,00

35 CAMARA  DE  AR  90/90-14 8 CANELO 32,00 256,00

36 CAMARA  DE  AR.  275/17 8 CAN ELO 32,00 256,00

37 CAMARA  DE AR  90/90-18 15 CANELO 32,00 480,00

38 CAMARA  DE AR  90/90-19 8 CANELO 39.00 312,00

39 CAMARA  DE  AR  110/90-17 7 CANELO 39,00 273,OO

VALOR TOTAL  RS 9.069,00

LOTE  O7

NO DESCRIçÃO QTD MARCA RS  UNIT. RS TOTAL

1 PNEU  l400-24 20 GOODYEAR 2.871,00 57.420/00

2 CAMARA  DE  AR  1400-24 21 TO RTU GA 345,00 7.245,00

3 PORTEROR  1400-24 26 MAGGION 130,15 3.383,90

VALOR TOTAL  RS 68.048,90

LOTE  10

NO DESCRIÇÃO QTD MARCA RS  UNIT. RS TOTAL

1 PNf:u  275/80-22,5  BORRACHuDO 28 GOODYEAR 1.493,75 41.825,00

2 PNEu  275/80-22.5 53 GOODYEAR l.690,00 89.570,00

VALOR TOTAL  RS 131.395,OO

LOTE  11
NO DESCRIçÃO QTD MARCA RS  uNIT. RS TOTAL

1 PNEU  900-2O  G8 44 GOODYEAR 1.000,00 44.000,00

2 PNEu  900-20  PR  l4 29 GOODYEAR 950/66 27.569,14

3 CAMARA  DE  AR  900-20 39 MAGGION 73,00 2.847,00

4 PROTETOR  900-20 42 MAGGION 35,00 1.470,00

VALOR TOTAL RS 75.886,14

LOTE  12

NO DESCRIÇÃO QTD MARCA RS  UNIT. RS TOTAL

1 VÁLVuLA  PARA  PNEU  215-70  R17.5 12 SCUD 5,50 66/00

2 VÁLVuLA  PARA  PNEU  275-80  R22.5 42 SCuD 14,80 621,60

3 VÁLVULA  PARA  PNEU  17.5-25 20 SCUD 33,89 677,80

4 VÁLVULA  PARA  PNEU  1.400-24 20 SCuD 34,90 698,00

5 VÁLVuLA  PARA  PNEu  175/70  R13  R14 60 SCUD 4,95 297,00

Praça  Getúlío  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000
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PREFEETURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

VALOR TOTAL  RS 2.360,40

Valor Total:  R$  526.657,96  (quinhentos e vinte  e  seis  mil  seiscentos e  cinquenta  e sete  reais  e
noventa e seis centavos).

Valente-Bahia,  23  de  abril  de  2020.

CONTRATANTE:                                                                                      FORN ECEDOR:
MUNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA           RENILDO  LOPESARAUJO-ME
BAllIA.

;-..--   -.

`./.;.....`;:`.:`

(íàrcos Adriano  de Omveira  Araújo•refeito •.....,,.í..;i;.;'     :.j            ll,;ll
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Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO  BRASILCADASTRONACIONALDAPESSOAJURÍDICA

#AT9TE1:O;z3D9EJ)oSoCoRj?§?                     COMPROVANTE  DcEíNDiCsiiÇAÃLO  E  DE SITUAÇÃO I  ]A7Jô6D/]SB9E7RTU"

NOME  EMPRESARIAL

RENILDO LOPES  DEARAuJO

TITuLC)  DO  ESTABELEC"ENTO  (NOME  DE  FANTASIA)                                                                                                                                                                                                                       POF\TE

RL MOTOPECAS                                                                                                                                                                                                                ME

CÓDIGO  E DESCRlçÃO  DAATMDADE  ECONÔMICA Pf\lNCIPAL

45.41.2-06 -Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

CODIGO  E  DESCF"ÇÃO  DAS ATIVIDADES  ECONÓMICAS  SECuNDARIAS

25.39-0-01  - Serviços de usinagem, tornearia e solda
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,
exceto trato res
45.30-7-03 - Comérc.io a varejo de  peças  e  acessórios novos  para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de  pneumáticos  e câmaras-de-ar
45.43-9-00  - Maniitenção e  reparação de motocicletas e motonetas
47.32-6-00  - Comércio varejista  de lubrificantes
47.63-6-03 - Comércio varejista  de bicicletas e triciclos;  peças  e acessórios

CÓDIGO  E DESCRlçÃO  DA  NATuREZA LIURIDICA

213-5  -  Empresário  (Individual)

LOGRADOuRO                                                                                                                                                                      N ÜMEftO                        COMPLEMENTO

[t TOMAS  EDSON                                                                                                          130                         CASA

CEP                                                  BAIRRO/DISl'RITO                                                            MuNICIP(O                                                                                             bF_
48.89 0-00 0                                CENTf\O                                                                     VALENTE                                                                                          BA

l  "EREÇOELETRÔNICO                                                                                                                     l      l  TELEFONE

ENTE  FEDERAl-lVO  RESPONSÁVEL  (EFR)

SITUAçÂO  CADASTRAL                                                                                                                                                                                                                           DATA  DA SITuAÇÃO  CADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                              20/02/20 04

MOTIVO  DE  SITuAçÃO  CADASTRAL

SITuAçÃO  ESPECIAL                                                                                                                                                                                                                                  DATA  DA  SITUAçÃO  ESPECIAL
. .. ... `.

Aprovado  pela  lnstrução  Normativa  RFB  nO  1.863,  de  27  de dezembro  de  2018.

Emitido  no dia  31/03/2020  às  10:49:31  (data  e  hora  de  Brasília). Página:  1/1



GOIJERNO DO ESTADO DA BAHA

sEcRETARIA DA FAzEnH)A

Emissão: 3 1/03/2020  10:51

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida pam os efeitos dosarts. 113 e 114 da l_ei 3.956 de 11  dedezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nc,.- 2o2oo96386i

[iAzão socmi_

REnmDo LopES I)E ARAuJo

lNSCRlçÃO ESTADUAL CNPJ

OJ6.609.319 01.910.394/OOO1-88

Fica cerlificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jun'dica acima
identi'ficada. relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta cerüdão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexisténcia de débitos, inclusive os inscritos na DMda
Ativa. de competência da Prcicuradoria Geral di) Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer démos que vi'erem a ser apurados posten-cirmente.

Emilida em 31/03/2020, confiorme Portari'a nO 918/99, sendo válida por 60 dias, contaclos a partir da dala de sua
emissão.

A AuTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:J/\m"r_sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscríção no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Recefta Federal do M'In'Istérici da Fazenda_

Pãgria l dc 1 RelCcrffiaoNegatiya.rpt
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BRASIL               Acesso à informação

Emissão de 2avia de Certidão
l

Participe     ,'     Serviços      :    Legislação      ,    Canais

Rece.ria Fed effi l

MINISTERIO  DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Bras"
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO  NEGATIVA DE  DÉBITOS  RELATIVOS AOS TRIBUTOS  l=EDERAIS  E À DiVIDAATIVA
DAUNlÃO

Nome:  RENILDO LOPES DE ARAUJO
CNPJ:  01.910.394/00O1-88

Ressalvado    o    direito    de    a    Fazenda    Nacional    cobrar    e    inscrever    quaisquer    dMdas    de
responsabmdade do  sujeito  passívo acima  identificado que vierem a ser apuradas.  é  certificado que
não constam  pendências em seu  nome,  relativas a créditos mbutários administrados pela Secretaria
da   Receita   Federal   do   Brasil   (RFB)   e   a   inscrições   em   DMda   Ativa   da   União   (DAU)  junto   à
Procuradoria-Geral  da  Fazenda Nacional  (PGFN).

Esta certidão  é válida  para  o  estabelecimento matriz e suas filiais  e,  no caso de  ente federativo,  para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados.  Refere-se à situação do
sujeito  passivo  no  âmbito  da  RFB  e  da  PGFN  e  abrange  inclusive  as  contribuições  sociais  previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art.  11  da  Lei  nO 8.212,  de 24 dejulho de 1991.

A  aceítação  desta  certidão  está  condicionacla  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lnternet.   nos
endereços <http://rib.gov.br> ou  =http://www.pgfn.gov.br=.

Ceriidão  emítida gratuitamente com  base  na  Portaria Conjunta  RFB/PGFN  nO 1.751,  de 2/10/2014.
Emitida às  11 :35:33 do dia  O6/02/2020  =hora  e data de Brasília>.
Válida até 04/08/2020.
Código de controle da certidão:  D737.B4EB.COSC.D3BS
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta PrEparar  pa'gina
para  impresâi}

servicos. receita.fazenda.gc)v. br/Servicos/certid ao/C N DConJ'u ntaSegVia/Resultad oSegVia.asp? Orig em=1 &TÍpo=1 & N l=0 1 9 1 0394000 1 8 8&S enh a=            1 /1



Página   l   de  1

PODER   iTUDICIÁRIO
JUSTIçA   DC)   TRABAIJHO

CERTIDÃO   NEGATIVA   DE   DÉBITOS   TRABALHISTAS

Nome:    RENILDO   LOPES   DE   ARAUJO

(MATRIZ   E    FILIAIS)    CNPJ:    01.910.394/0001-88
Certidão   no:    746536i/2o2o
Expedição:    31/03/2020,    às   10;47:48
Validade:   26/09/2020   -   180    (cento   e   oitenta)    diás,   contados   da  data
de   sua   expedição.

Certifica-se          que          RENILDO         LOPES          DE         ARAUJO
(MATRIZ   E   FII,IAIS),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   nO

O1.91O.394/OOO1-88,     NÃO    CONSTA    do    Banco    Nacional     de     Devedores
Trabalhistas.
Certidão   emitida   com  base   no   art.    642-A  da   Consolidação   das   Leis   do
Trabalho,    acrescentado   pela   l,ei   nO   12.440,    de   7   de   julho   de   2011,    e
na   Resolução   Administrativa   nO    1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais    do    Trabalhc)    e    estão    atualizados    até    2     (dois)    dias
anteriores    à   data   da    sua    expedição.
No   caso   de  pessoa   jurídica,   a  Certidão   atesta   a   empresa   em  relação
a   todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou   filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autentic,idade   no   portal   do   Tribunal    Superior   do   Trabalho   na
lnternet     (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMAçÃO   IMPORTANTE
Do   Banco    Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessários    à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas   em   sentença   condenatória   transitada   em  julgado   ou   em
acordos    judiciais    trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,     a    honorários,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em   lei;   ou   decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho   ou'Comissão   de   Conciliação   Prévia.

Du-vicms   e   suges-_ões:    (.nclt@tst.jüs.br
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iR Fi.C'jAL
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE -  BA

Ter;a-feira
28  deAbril   de  202O

Anc)  iv_No  65

MUNICÍPIO  DE  VALENTE.

EXTRATO  DE CONTRATOS  Ng  116 e  117/2020-PREGÃO  PRESENCIAL NO O8-019/2019-P. A.  Ng  2i5/2oi9.

Objeto:   Contratação   de   empresa   para  fornecimento   cle   pneus,   protetores,   câmaras   de  ar  e  correlatos,   para
manutenção dos veículos que servem a díversas Secretarias desta Admínistração.   Contrato n9 116/2020.  Empresa:

RENILDO  IOPES  DEARAUJO  -  ME,  inscrita  com  o  CNPJ:  01.910,394/OOO1-88,  quetotaliza  ovalorde  R$  526.657,96

(quínhentc)s  e  vinte  e  seis  mil  seiscentos  e  cinciuenta  e  sete  reais  e  noventa  e  seis  centavos).  Data  do  contrato
23/04/2020 e Contrato  n9  117/2020.  Empresa:  REGIL AUTO  PEÇAS  LTDA,  inscrita com  o CNPJ: 14.483.648/0001-70,

que totaliza  o  valor de  R$  184.672,48  (cento  e  oitenta  e  quatro  mil  seiscentos  e  setenta  e  dois  reais  e  quarenta  e
oito centavos).  Data do contrato 23/04/2020. Validade do contrato 31/12/2020.

Valente-Ba,  23  de abril  de  2020.

MARCOSADRIANO  DE  OLIVEIRAARAUJO

Prefeíto.
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Esta  edição encontra-se  clisponível  no site www,diaríooficialba.com.br e  garantÍ[lo  sua  autenticidade  pc)r certífjca[lo  digital  lCP-B[(ASIL


